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REQUERIMENTO Nº      /2022 
 

 

DESPACHO 

______________________ 

 

Sala das Sessões em,_____/_____/_____ 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 

  

Considerando que, uma das funções do Poder 

Legislativo Municipal é legislar sobre as matérias de 

competência do Município, especialmente no que se refere, a 

assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e a estadual, conforme preconiza o artigo 15, 

inciso I da Lei Orgânica Municipal;    

Considerando que, dentre outras atribuições, os 

Vereadores também são responsáveis pela fiscalização das ações 

tomadas pelo Poder Executivo, cabendo-lhes a responsabilidade de 

acompanhar a Administração Municipal, principalmente no tocante 

ao cumprimento da lei e da boa aplicação e gestão do erário, bem 

como propor benfeitorias, obras e serviços para o bem-estar 

social da população em geral; 

Considerando que, conforme consta no link do 

governo federal https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/pcdt/arquivos/2022/portaria-conjunta-no-14-pcdt-

transtorno-do-deficite-de-atencao-com-hiperatividade.pdf, foi 

criado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – 

Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/pcdt/arquivos/2022/portaria-conjunta-no-14-pcdt-transtorno-do-deficite-de-atencao-com-hiperatividade.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/pcdt/arquivos/2022/portaria-conjunta-no-14-pcdt-transtorno-do-deficite-de-atencao-com-hiperatividade.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/pcdt/arquivos/2022/portaria-conjunta-no-14-pcdt-transtorno-do-deficite-de-atencao-com-hiperatividade.pdf
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através da Portaria Conjunta do Ministério da Saúde nº 14, de 29 

de julho de 2022, que aprovou o Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas do Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade; 

Considerando que o Protocolo objeto deste 

Requerimento, que contém o conceito geral do Transtorno do 

Déficit de Atenção com Hiperatividade, critérios de diagnóstico, 

critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de 

regulação, controle e avaliação, disponível no sítio 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-

diretrizes-terapeuticas-pcdt,  é de caráter nacional e deve ser 

utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, 

autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos 

correspondentes; 

Considerando que é obrigatória a cientificação 

do paciente, ou de seu responsável legal, dos potenciais riscos 

e efeitos colaterais (efeitos ou eventos adversos) relacionados 

ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o 

tratamento do Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade; 

Considerando que os gestores estaduais, 

distrital e municipais do SUS, conforme suas competências e 

pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os 

serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento 

dos indivíduos com essa doença em todas as etapas descritas no 

anexo a esta Portaria, disponível no sítio eletrônico oficial 

ora citado; 

               Diante do acima exposto, requeiro, em 

conformidade com o art. 150, § 5º, inciso VII, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Franca, ouvidas as 

considerações do Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. 

 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt
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Sr. Prefeito Municipal de Franca, Alexandre Augusto Ferreira, 

para que se manifeste, através do órgão competente, das ações 

iniciais a serem adotadas para a efetividade e implementação 

da Portaria Conjunta do Ministério da Saúde nº 14, de 29 de 

julho de 2022, que aprovou o Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas do Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade, no âmbito do Município de Franca.     

        

 

 

 

 

 

                 Câmara Municipal, 05 de agosto de 2022. 

 

                               

                __________________________ 

    ANTÔNIO DONIZETE MERCÚRIO 

       Vereador 

 


